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CNPJ: 05.277.173/0001-75
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INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO N” 01/2025-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 205003/2025- PMPB

Contratação de empresa para o

treinamento e formação em curso

de Transporte Escolar
motoristas em atendimento ao

Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC, Ref: PASS n
419062/2023.

Objeto:

o

Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - Inexigibilidade por

inviabilidade de competição
Fundamento:

Avenida Domingos Serlão n“1.000. Bairro SSo José. Paslos Bons-IMA. CEP 65.870-000, cplpaslosbonsmaíffigmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação, 06.080.638/0001-66
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA,

LJLU

Objeto

Contratação de empresa para o treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de

motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta -TAC, Ref: PASS ns

419062/2023.

L_©

Justificativa da Necessidade

A contratação de uma empresa especializada para o treinamento e formação de motoristas no

curso de Transporte Escolar é uma ação essencial para garantir a conformidade das atividades de

transporte escolar no município de Pastos Bons, conforme estipulado no Termo de Ajustamento

de Conduta (TAC) Ref: PASS ns 419062/2023. Este TAC foi estabelecido como uma resposta às

exigências necessárias para assegurar a segurança, a qualidade e a regularidade do transporte

dos alunos da rede municipal de ensino.

O objetivo principal da contratação é proporcionar aos motoristas que realizam o transporte

escolar as competências e habilidades necessárias para a condução segura e eficiente dos

veículos, promovendo assim um ambiente mais seguro para os alunos ao longo de suas rotinas

escolares. O curso abordará temas cruciais, como legislação de trânsito, atendimento a

emergências, noções de segurança e responsabilidade social, preparando os motoristas não

apenas para a execução de suas funções, mas também para atuarem como agentes de proteção

à vida e integridade dos alunos.

A pertinência da contratação é ainda mais acentuada dadas as implicações legais e sociais

associadas ao transporte escolar. A realização do curso não só atende às exigências do TAC,

evitando possíveis sanções administrativas ou financeiras ao Município, mas também busca

promover a capacitação contínua dos profissionais envolvidos no transporte escolar,

contribuindo para a melhoria dos serviços prestados.

A não realização desta contratação pode resultar em sérias consequências, incluindo a

fragilização da segurança dos alunos durante o transporte, o que poderia culminar em acidentes

e incidentes com potenciais consequências trágicas. Além disso, a desobediência às diretrizes

estabelecidas no TAC pode levar a repercussões jurídicas desfavoráveis para a Secretaria

Municipal de Educação e para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

Por fim, ressalta-se a relevância desta ação para o interesse público, tendo em vista que a

educação e a segurança no transporte escolar são direitos fundamentais das crianças e
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adolescentes. Proporcionar um transporte escolar seguro e confiável é compromisso do poder

público, refletindo a responsabilidade da gestão em zelar pelo bem-estar dos estudantes e pela

eficiência dos serviços ofertados. Portanto, a contratação ora proposta é imprescindível e deve

ser priorizada em benefício da comunidade local, assegurando um futuro melhor para nossos

jovens cidadãos.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de Janeiro

de 2025.
.0

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0 Indicação da Equipe de Planejamento
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

plexidade e, provaveimente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotaçãocom

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos

0^0

qualitativos, valores etc.).

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição

Treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de motoristas

Tursos de Direção Defensiva e Primeiros Socorros - DDPS e Normas Gerais de Circulação e

Conduta • NGCC

Uttidade Quant.Item

7serviços1

7serviços2

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

Justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 7 de Janeiro de 2025

4.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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Diretora Dep. de Compras

Portaria 36/2025

m
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AUTUAÇAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2025005/2025, no

dia 7 de Janeiro de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa para o treinamento e formação em

curso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref;

PASS nS 419062/2023..

J VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria nS 004/2025

lO.

%
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DESPACHO PARACOTAÇAO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 7 de Janeiro de 2025

^^AotÀo cia
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

c'.
L/a-
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DESPACHO

À FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA ÉDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS

PROFISSIONAIS DA ÉDUCACAO

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa para o treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao

Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref: PASS ns 419062/2023., informo que todas as solicitações foram

devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

rONTES UTILIZADAS (Art. 23. §1", Lei 14.133/21)

JUSTiFICATIVA:**

Considerando a necessidade emergencial de capacitação dos motoristas de transporte escolar,

imposta pelo Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref.: PASS n® 419062/2023, e em

atendimento à ordem judicial prevista no mencionado instrumento, a contratação direta se mostra

a solução mais célere e eficaz para atender a esta demanda imprescindível.

Ademais, o Setor de Compras, após análise de fornecedores disponíveis, identificou a empresa

H P S DE ALMEIDA & CIA LTDA**, inscrita no CNPJ n? '*35.247.839/0001-03**, com sede na Rua

Arão Ferreira Lima, ns 540, próximo à Praça, Bairro Catumbi, CEP: 65800-000, Balsas/MA, como

apta a executar o objeto descrito.

«*

A referida empresa apresentou:

1. "Proposta comercial compatível** com a necessidade do objeto;

2. *’Documentação de habilitação", atendendo às exigências legais;

Comprovação de preço justo**, por meio de notas fiscais de serviços prestados a outros

órgãos da Administração Pública.

**
3.

Desta forma, a contratação direta da empresa mencionada, com fundamento no art. 74 da Lei n?

14.133/2021, justifica-se plenamente, considerando a urgência imposta pelo TAC e a inviabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii
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de realização de um procedimento competitivo em tempo hábil.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ Unit. R$ TotalQuant.Descrição

Treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de

motoristas

Cursos de Direção Defensiva e Primeiros Socorros - DDPS e

Normas Gerais de Circulação e Conduta - NGCC
ValorTotal

Item

R$ 400,00 R$ 2.800,007senriços1

RS 425,00 RS 2.975,00

RS 5.775,00

7serviços2

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.em

Pastos Bons - MA, 9 de Janeiro de 2025

n tíf ^Oúu^ú
.ETO DE SOUSA ü

* .A.

ELISANíBELA NOLE .

Diretora Dep. de Compras

Portaria n^ 36/2025
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ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

H. PS DE ALMEIDA LTDA

HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA, brasileiro, Solteiro, Empresária, natural de São Luis-MA,

residente e domiciliada à rua Conego Tavares nS 530 complemento Letra A, Anil, CEP 65045-240

São Luis-MA, data de nascimento 28/08/1979, portadora da CNH ns 00244090200, expedida por

DETRAN/MA em 11/10/2018 e CPF 785.609.423-00;

WALLACE DARLAN SANTOS DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens.

Empresário, natural da cidade de São Luis-MA, data de nascimento 16/07/1980, portador da

CNH nS01920177123, expedida por DETRAN/MA em 09/08/2001 e CPF n^ 827.277.833-53,

residente e domiciliado na rua 27 na 17 complemento unidade 205 Cidade Operaria, CEP 65058-

018, São Luis-MA;

RAIMUNDA DE NAZARÉ CORREIA DE SOUSA, brasileira, casada, comunhão parcial de bens.

Empresária, natural da cidade de São Luis-MA, data de nascimento 20/12/1985, portadora do

RG na0161714920016, expedida por SSP/MA em 02/08/2006 e CPF na 672.442.113-68,

residente e domiciliada na Rua 27 na 17 complemento unidade 205, cidade Operaria, CEP 65058-

018, São Luis-MA.

Únicos Sócios da Empresa H P S DE ALMEIDA & CIA LTDA, Inscrito no CNPJ na 35.247.839/0001-

03, registrada na JUCEMA sob o na 21201048903 por despacho no dia 21/10/2019, com sede na

Rua Raimundo Lopes da Cunha n® 341, complemento Letra B SINTEL, Viana - MA CEP 65215-

000. Resolve alterar o contrato social mediante cláusulas e condições seguintes:

le CLÁUSULA: O sócio WALLACE DARLAN SANTOS DE SOUSA, não desejando permanecer mais

sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas, ou seja, 3.300 (Três Mil e Trezentas)

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real} cada uma totalizando R$ 3.300,00 (Três Mil e

Trezentos Reais), para o sócio HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA e retira-se também da

sociedade, a sócia RAIMUNDA DE NAZARÉ CORREIA DE SOUSA, transferindo suas quotas de

3.300 (Três Mil e Trezentas), quotas no valor nominal R$ 1,00 (Hum Real), cada uma totalizando

3.300,00 (Três Mil e trezentos Reais) ao sócio ora remanescente, totalmente integralizadas em

moeda corrente do país, dando plena geral e irrevogável quitação.

na

22 CLÁUSULA: DO Capital (art. 997, III e art. 980-A, CC)

O Capital que permanece inalterado é de RS 10.000,00 ( Dez Mil Reais ), divididos em 10.000

( Dez Mil), quotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuído:

10.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade do Sócio é limitada ao valor do Capital social e

responde exclusivamente pela integralização do capital.

PARÁGRAFO SEGUNDO; As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

SÓCIO: HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA
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32 CLÁUSULA: ENDEREÇO (art. 997, II,CC)

A empresa que tinha sua sede na rua Raimundo Lopes da Cunha ns 341, complemento Letra B

bairro Sintel, CEP 65215-000 Viana Ma. A partir desta data o sócio resolve alterar a

transferência de sua sede comercial para o município de Balsas -Ma a rua Arão Ferreira n^ 540

bairro Catumbi, Município de Balsas-Ma CEP 65800-000

42 CLÁUSULA: NOME EMPRESARIAL (art. 997, II,CC)

A Empresa que tinha o nome empresarial: H P S DE ALMEIDA & CIA LTDA, resolve alterar a

sociedade empresária limitada em sociedade limitada Unipessoal, passando a denominação

social a ser: H P S DE ALMEIDA LTDA.

52 CLÁUSULA: DO OBJETO SOCIAL (art.997,11, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício da seguinte atividade econômica principal:

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

62 CLÁUSULA: A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO:

19 CLÁUSULA: A sociedade Unipessoal gira sob o nome empresarial: H P S DE ALMEIDA LTDA

29 CLÁUSULA: O endereço da Empresa terá sua sede na Rua Arão Ferreira n9 540, bairro

Catumbi, Município de Balsas -Ma CEP 65800-000

32 CLÁUSULA: CAPITAL: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), totalmente

integralizado, neste ato em moeda corrente do país.

R$ 10.000,00SÓCIO: HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA

Parágrafo primeiro- A responsabilidade do sócio é limitado ao valor do capital social e

responde exclusivamente pela integralização do capital.

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

49 CLÁUSULA: DO OBJETO (art.968, IV,cc)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: TREINAMENTO

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

PARÁGRAFO ÚNICO. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s)

atividade(s) de TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL .

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE n9 8599-6/04- treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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55 CLÁUSULA: A administração da sociedade caberá ao sócio HYGSON PAIVA SOUZA DE

ALMEIDA, com os poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a

representação ativa ou passiva da sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando

vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins

sociais, ou assumir obrigações seja favor do titular ou terceiros sob pena de nulidade.

65 CLÁUSULA: O exercício social terá inicio em 1® de janeiro e terminará em 31 de dezembro.

Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo

período, bem como preparadas às demais demonstrações financeiras exigidas por lei.

7S CLÁUSULA -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art, 37,11, Lei ne 8.934, de 1994)

0 empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código penal, não estar

impedido de exercer atividades empresária e não possuir outro registro como empresário

individual no pais.

E por estarem assim justos e firmo a presente Alteração em uma via

São luis- ma 12 de Abril de 2022
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H P S DE ALMEIDA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAIMUNDA DE NAZARÉ CORREIA DE SOUSA67244211368

HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA78560942300

WALLACE DARLAN SANTOS DE SOUSA82727783353

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/04/2022 0»:47 SOB 2022044713S.

PROTOCOLO: 220447136 DE 22/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12205061S03. CNPJ DA SEDE: 3S247639000103 .

HIFB; 21201046903. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2022.

H P S DE ALMEIDAJUCEMA LTDA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRSTÃRIA-GBRAL

www.$?ipraaafacil .pta. gov «btr

Impreoso. fina au^elto à contprovAvâo ü« hmú non Jpap^ctivos poctaln,

infoiiMndo r©»peccivoa cá'U4:>fl rle vértfJunçAo.
A V4l2<ÍAilp (Ipscn docucr^PRt'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATADEABERTURA

21/10/2019
NUWERO DE INSCRIC‘0

35.247.839/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EWPRESAfilAL

H P S DE ALMEIDA LTDA

FORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS(A)

CENTRO DE APRENDIZAGEM DO TRNSITO - CENATRNSITO ME

CODlGO E DESCRIJAC OAaTIVIÜADE éCOnOMICA PRIKCPal

85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODlGO E DESCRICÁO DAS ATIVIDADES éCONOMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

O COMPLEMENTO
É*******

NUMEROLOGRADOURO

R ARAO FERREIRA LIMA 540

UFmunicípio

BALSAS

BAlRROíDlSTRITO

CATUMBI

CEP
MA

65.800-000

TELEFONE

(98) 9181-3492
ENDEREÇO EIETRONICO

CENATRANSIT02@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

21/10/2019
SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

DATA DA SITUACAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL
««•«•••»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 15/01/2025 às 15:50:41 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1
about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: H P S DE ALMEIDA LTDA

CNPJ: 35.247.839/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://v\ww.pgfn,gov.br>-

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:13 do dia 15/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/07/2025.

Código de controle da certidão: CE17.7FC8.E807.3673
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador15/01/2025, 15;50
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CAfXÜ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35,247.839/0001-03

H P S DE ALMEIDA E CIA LTDA

RUA RAIMUNDO LOPES DA CUNHA 341 LETRA B / SINTEL / VIANA / MA /

65215-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idade:05/01/2025 a 03/02/2025

Certificação Número: 2025010501055558792155

Informação obtida em 15/01/2025 15:50:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1

htipsV/consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpre gador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: H P S DE ALMEIDA

CNPJ: 35.247.839/0001-03

Certidão n“: 2855424/2025

Expedição: 15/01/2025, às 15:51:14
Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

35.247.83 9/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Certifica-se que H P S DE ALMEIDA

no CNPJ sob o n°

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

642-A e 883-A da Consolidação

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).

a Certidão atesta a empresa em relação

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aosacordos judiciais
recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público do

a honorários, a custas, a

de execução de acordos firmados perante o
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data da Certidão: 15/01/2025 15:56:58N° Certidão; 003817/25

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35247839000103

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da iei

9 n° 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

hffp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 15/01/2025 15:56:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 15/01/2025 15:56:40

CPF/CNPJ 35247839000103 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

N“ Certidão: 020191/25

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/2025 15:56:40
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: H P S DE ALMEIDA LTDA

CNPJ: 35.247.839/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:03:13 do dia 11/03/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 07/09/2024.

Código de controle da certidão: 156A.DEFF.2AD5.E18E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 14/03/2024 10:47:09N® Certidão; 097293/24

CPF/CNPJ 35247839000103 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

. .' 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

^su
^ n°

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

%

Data Impressão: 01/06/2024 13:29:28
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CERTIFICADO

PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N'’121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

1O2O24e0Tg71de89

Número: 00001443992024

Data de expedição: 01/06/2024 13:32:55

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do

departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte H P S DE

ALMEIDA LTDA que possui o CNPJ 35.247.839/0001-03 abaixo qualificado,

encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,

constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não emnao

Divida Ativa, até a presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário

Municipal.

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 35.247.839/0001-03

Razão Social: H P S DE ALMEIDA LTDA

Endereço: Rua ARAO FERREIRA LIMA - PERTO DA PRACA
Número: 540

Municipio: BALSAS

Bairro: CATUMBl

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

11/10/2019
Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 1D4B69B217D7B5B4FB5A832223D72D12
Data de validade da certidão: 30/08/2024
Finalidade: DETRAN
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CapacHacàQ • Atualhiaçio • Especializado

ORÇAMENTO

Att; Junior Carvalho - CPL Pastos Bons

Segue abaixo as informações dos cursos de Direção Defensiva e Primeiros

Socorros - DDPS e Normas Gerais de Circulação e Conduta - NGCC, contendo valores e

carga horária.

Investimento por aluno no curso completo 50h:

• De 05 a 09 alunos: DDTP R$ 300,00 / NGCC R$ 125,00

• De 10 a 25 alunos - DDTP R$ 285,00 / NGCC R$ 110,00

• Acima de 25 alunos: DDTP R$ 250,00 / NGCC R$ 90,00

Para os cursos acima não há necessidade de abrir processo no Detran/MA e

nenhuma taxa a mais para ser paga.

Caso haja a inclusão de novos candidatos os valores irão variar de acordo com a

tabela descrita nesta proposta

Deixo-me a disposição para maiores informações.

Balsas-MA, 14 de Janeiro de 2024.

-V'/ '

/ ' I / .

'A

H P S de Almeida Ltda. CNPJ - 35.247.839/0001 -03
CEP 65.215-000

Site; wvvw.cenatransito.com.br

CENATrânsito - Centro de Aprendizagem do Trânsito
R. Arão Ferreira Lima, n" 540, Bairro Catumbi, Balsas/MA
Fone: 99 9 8243-4455 e-mail: cenatransito@gmail.com
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Capatítaçào • Atualização • Especializado

ORÇAMENTO

Aít: Junior Carvalho - CPL Pastos Bons

Segue abaixo as informações do curso Especializado para Condutores de Veículos

de Transporte de Escolares, contendo valores e carga horária.

Investimento por aluno no curso completo 50h:
• De 05 a 09 alunos - R$ 400,00

• De 10 a 25 alunos - R$ 350,00

• Acima de 25 alunos - 300,00

Investimento por aluno no curso de atualização 16h:

• De 05 a 10 alunos - R$ 350,00

• De 11 a 25 alunos - R$ 300,00

• Acima de 25 alunos - 250,00

Os candidatos deverão dar entrada no Detran/MA no curso de Transporte de

Escolares (Código 02). A taxa emitida pelo Detran/MA é de responsabilidade do candidato

desta empresa. Ao final do curso o candidato deverá procurar uma instituição

credenciada em sua cidade para realizar a prova fina! do curso, onde a taxa também é de

responsabilidade do candidato.
Caso haja algum candidato a atualização de curso, essa empresa ira repassar

individualmente os tramites para realização de tal modalidade de curso.

Para o Município De Pastos Bons / Prefeitura De Pastos Bons CNPJ

05.277.173/0001-75 foi cotado o treinamento para 07 (sete) motoristas para o curso

Especializado de Transporte de Escolares fora da sede do CENATrânsito no valor

individual de R$ 400.00 (Quatrocentos Reais) e um total de R$ 2.800,00 (Dois Mil e

Oitocentos Reais) para serem pagos à vista via depósito bancário ou PIX em conta a

informar.

e nao

Caso haja a inclusão de novos candidatos os valores Irão variar de acordo com a

tabela descrita nesta proposta

Deixo-me a disposição para maiores informações.

c

Balsas-MA, 30 de dezembro de 2024. 1

j,-

H P S de Almeida Ltda. CNPJ — 35.247.839/0001-03
CEP 65.215-000

Site: www.cenatransito.com.br

CENATrânsito - Centro de Aprendizagem do Trânsito
R. Arão Ferreira Lima, n® 540, Bairro Catumbi, Balsas/MA
Fone: 99 9 8243-4455 e-maii: cenatransito@gmail.com



'lúmero da Nota CERTIFICADO

10202400727217(4 |
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 240000002

Data e Hora da Emissão

19/07/2024 16:53:25
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTAO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

r

Dòdigo de Verificação
lfleFjU1A41S1.7FBS^T1,B*M>BSF.aUl

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

HPSDEALMEIDA LTDA

35.247.83S/0a01-03 Inscrição Municipal: 1000000003461

R ARAO FERREIRA LIMA 540 PERTO DA PRACA ■ BAIRRO CATUMBI • CEP: 65500000

UF: MA Email cena(rBnsíto2@gmall.com Telefone. (96)091613492BALSAS

TOMADOR DE SERVIÇOS
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

1*" o —I—pv-
Nome! Razão Social:

Inscrição Municipal:CPF/CNPJ:

Endereço:

Municipio:

46.667.826/0001-25
Mu

R MANECO REGO - BAIRRO CENTRO - CEP: 65725000

Telefone: (99)96112546Email: educaeao@psdrelru.ma.gov.brUF: MAPEDREIRAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Dc»cn;âoCURSÔ DC BOBMAÇAO ê ATUAUZAÇAO PARA CONOUlCfleS DE VÊlCULO DE TRANSPORTE D6 gSCOLAPÊS

Valor TolsI(R$)Valor UnItáKoQuantldacHamripe do K«m
300.00 2 100.007CURSO ATUALI2AÇAO CONDUTORES DE VEiCUCOS DE TRANSPORTE DE ESCOLARES

CURSO FORUAÇAO CONDUTORESDE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE ESCOLARES

TfiieUTAVEL

TRIOUTAVEL
2 450.00350.007

O

CSLL (0.00000%):

RS 0,00

IR (0.00000%):

R$0,00
INSS (0.00000%);

RS 0,00
COFINS (0.00000%):

RS 0,00

PIS (0,00000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA a RS 4.550,00

G Valor dolSS:Alíquota:Base dc Cálculo:Valor Total das Deduções;
RS 01,482,01%RS 4.550,00R$0,00

ÕUTRASINFÕhMAçÕÉf
Descnçâo N8$.

Local de Incidência (mpostô:

Local de Presiaçâo do

íecolhimento'

Viividado

Serviço

07/2024Mês competénciíi:TribuMçào ISS SIMPLES NACIONALEstabelecimenio do Prestador

PEDREIRAS /WA

ISS A RECOLHER

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0802 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇAO DE CONHECIMENTOS DE
QUALQUER NATUREZA



'Júmero da Nota CERTIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 240000003 10202411072722196

Data e Hora da Emissão

25/07/202413:22:05
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Código de Verificação

iiF8.*>B.EDaa.E4eij*7»cwn«i<,m»

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

H P S DE ALMEIDA LTDA

35.247.639/0001-03 inscrição Munícipai: 1000000003461

R ARAO FERREIRA UMA 540 PERTO OA PRACA ■ BAIRRO CATUMBI -CEP: B5800000

UP: MA Emaii c«natrsniRe2@giTuil.corn Telefone: (98)091613402BALSAS

TOMADOR DE SERVIÇOS
UANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINONome / Razão Social:

Inscrição Municipal: JLCPF/CNPJ: 46.967.826/0001-2S

R R MANECO REGO - BAIRRO CENTRO - CEP: 65728000

4..'

Endereço:

Município: Telefone. (99)98112548Emaii: •ducacao@pedralras.ma.sov.brUF: MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PEDREIRAS

CUftSO DE ATUALIZAÇAO em OIRgÇÃO DEFENSIVA £ PRIMEIROS SOCOftROS PARA MOTORISTAS PPOFiaSICNAlS

Valor Totil (R»Valor Un MárioQuantldadttamTipo do Hem
3.990 00285,0014CURSO DE ATUALIZAÇAO EM DIREÇÃO DEFENSIVA E PRIMEIROS SOCORROSTRIBUTÁVEL

CSLL (0.00000%):

R$ 0,00
IR (0.00000%):

R$ 0,00

INSS (0,00000%):

R$ 0,00

COFINS (0,00000%).

R$0,00
PIS (0,00000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA ° R$ 3.990,00

Valor do ISS:Alíquota:Base dc Cálculo:Valor TolaI das Deduções:
R$ 80,202,01%R$ 3.990,00R$ 0,00

‘ÕÜTRAã MFORMAÇOES
Desciiçao N8S'

Local de Inadêncla Imposlo:

Loca! de Prestóçâo do

?ocoltii(Tifento

Vlividado*

Serviço

07/2024Mês compeléncsa:TribiitâçÃo ISS SIMPLES NACIONALEstabelecimonlo do Preslador

BALSAS r MA

ISS ARÊCOLHER

B59960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0802 • INSTRUÇAO, TREINAMENTO, ORIENTAÇAO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALÍAÇAO DE CONHECIMENTOS DE

QUALQUER NATUREZA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS DONS>MA

CNPi: 0S.277.173/OOOl-75
MUNICÍPIO MEMORO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

ir < -.5 a à a t> 9 y } » c « » *

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para treinamento e formação em curso

de Transporte Escolar para motoristas, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de

Conduta -TAC. Ref.: PASS n^ 419062/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A escolha do fornecedor atende ao disposto no art. 74,

inciso VI, da Lei n° 14.133/2021, que exige a justificativa da escolha do contratado nos

casos de contratação direta.

JUSTIFICATIVA

Após a análise do mercado pelo Setor de Compras, a empresa H P S DE ALMEIDA & CIA

LTDA, inscrita no CNPJ n° 35.247.839/0001-03, com sede na Rua Arão Ferreira Lima, n^

540, próximo à Praça, Bairro Catumbi, CEP: 65800-000, Balsas/MA, foi selecionada para

atender ao objeto da contratação com base nos seguintes critérios:

FORNECEDOR:DOESCOLHADA

Técnica:1. Capacidade

A empresa comprovou a habilitação técnica necessária para a execução do

treinamento de motoristas de transporte escolar, conforme exigências do TAC e

normativas aplicáveis.

Compatível:2. Proposta

A proposta apresentada pela empresa foi avaliada como adequada e suficiente

para atender às necessidades do objeto, contemplando todas as especificações

e requisitos exigidos.

Comprovados:

A empresa demonstrou a razoabilidade dos preços propostos por meio de notas

fiscais de serviços similares já prestados a outros órgãos da Administração

Pública, comprovando a competitividade e equidade dos valores ofertados.

4. Atendimento

Em razão do caráter emergencial imposto pelo TAC, a empresa apresentou

disponibilidade imediata para atender às necessidades, o que garante o

cumprimento dos prazos estabelecidos na ordem judicial.

3. Preços

Urgência:à

FORNECEDORDOPROPOSTA

A tabela a seguir apresenta os itens propostos pela empresa H P S DE ALMEIDA & CIA

LTDA:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



MlSfllUSl
itj j

■^\
o

1

LMUpRerwruAAOf /-OOC.' íCJtihSOH unicef
MKA ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS-MA

CMPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICiPlO MEMBRO OO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

tl

VALOR

UNITÁRIO

UND. QTD

MEDIDA SEMED

N.
V. TOTALRECORRÊNCIADESCRIÇÃO

ITEM

Treinamento

formação em curso de

Transporte Escolar de

motoristas

e

R$
R$ 400,00Serviços 7 11

2.800,00

Cursos de Direção

Defensiva e Primeiros

Socorros

Normas Gerais de

Circulação e Conduta -

NGCC

R$DDPS e
R$ 425,00Serviços 7 12

2.975,00

VALOR TOTAL: R$ 5.775.00

Portanto, a escolha da H P S DE ALMEIDA & CIA LTDA se justifica pela sua plena

capacidade técnica, adequação orçamentária e condições de atendimento imediato,

alinhadas a necessidade emergencialda Administração.

PASTOS BONS-MA, 12 DE JANEIRO DE 2025

n
mgcÚT drt

VÂLBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n° 004/2025

/
1
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

TREINAMENTO E FORMAÇÃO EM CURSO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

MOTORISTAS EM ATENDIMENTO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -

TAC, REF: PASS N^ 419062/2023..

%
Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n2 2025005/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para o treinamento e formação em

curso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref:

PASS ns 419062/2023..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e

cinco reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 10 de Janeiro de 2025

O

VAL8EA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ne 004/2025
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

DISPONIBILIDADEDEINFORMAÇAOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O TREINAMENTO E FORMAÇÃO EM CURSO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DE MOTORISTAS EM ATENDIMENTO AO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC, REF: PASS NS

419062/2023..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa,

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa para o treinamento e

formação em curso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta

-TAC. Ref: PASS n° 419062/2023., objeto do Processo Administrativo n° 2025005/2025, podendo ainda, se for

0 caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

classificação e

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015,0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39,00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 10 de Janeiro de 2025

o

Elanne Duarte Barros Srangeiro

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Ciuadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa para o treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de

motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref: PASS n^ 419062/2023., no valor

RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso il, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n9 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 10 de Janeiro de 2025

VALBE^A PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para o treinamento e formação em

curso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta

- TAC, Ref: PASS ns 419062/2023., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste

instrumento

1.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco

reais)

2.1.

tabela abaixo.descritosunitáriosconforme custos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ TotalR$ Unit.Quant.Descrição

Treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de

motoristas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 2.800,00

Tursos de Direção Defensiva e Primeiros Socorros - DD PS e

Normas Gerais de Circulação e Conduta - NGCC

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$ 2.975,00
Valor Total

Item

R$ 2.800,00R$ 400,007serviços

1

R$ 2.975,00R$425,007serviços

2

R$ 5.775,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de uma empresa especializada para o treinamento e formação de motoristas no

de Transporte Escolar é uma ação essencial para garantir a conformidade das atividades de

3.

curso

transporte escolar no município de Pastos Bons, conforme estipulado no Termo de Ajustamento de

Conduta (TAC) Ref: PASS ns 419062/2023. Este TAC foi estabelecido como uma resposta às

exigências necessárias para assegurara segurança, a qualidade e a regularidade do transporte dos
rede ensino.demunicipaldaalunos

O objetivo principal da contratação é proporcionar aos motoristas que realizam o transporte escolar

as competências e habilidades necessárias para a condução segura e eficiente dos veículos,

promovendo assim um ambiente mais seguro para os alunos ao longo de suas rotinas escolares. O

curso abordará temas cruciais, como legislação de trânsito, atendimento a emergências, noções de

segurança e responsabilidade social, preparando os motoristas não apenas para a execução de suas

funções, mas também para atuarem como agentes de proteção à vida e integridade dos alunos.

A pertinência da contratação é ainda mais acentuada dadas as implicações legais e sociais

associadas ao transporte escolar. A realização do curso não só atende às exigências do TAC,

evitando possíveis sanções administrativas ou financeiras ao Município, mas também busca

promover a capacitação contínua dos profissionais envolvidos no transporte escolar, contribuindo

melhoria prestados.serviçosdosapara
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A não realização desta contratação pode resultar em sérias consequências, incluindo a fragilização

da segurança dos alunos durante o transporte, o que podería culminar em acidentes e incidentes

com potenciais consequências trágicas. Além disso, a desobediência às diretrizes estabelecidas no

TAC pode levar a repercussões jurídicas desfavoráveis para a Secretaria Municipal de Educação e

Municipal de Pastos Bons.Prefeiturapara a

Por fim, ressalta-se a relevância desta ação para o interesse público, tendo em vista que a educação

e a segurança no transporte escolar são direitos fundamentais das crianças e adolescentes.

Proporcionar um transporte escolar seguro e confiável é compromisso do poder público, refletindo

a responsabilidade da gestão em zelar pelo bem-estar dos estudantes e pela eficiência dos serviços

ofertados. Portanto, a contratação ora proposta é imprescindível e deve ser priorizada em benefício

da comunidade local, assegurando um futuro melhor para nossos jovens cidadãos.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

apêndice

6.

6.1.

Referência.dedeste Termodos.específicotópico

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

8.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEl;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

10.

10.1.

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: OS.277.173/0001-7 5
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 2025, contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.

11.1.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade [INEXIGIBILIDADE], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO].

12.

12.1.

Forma de execução

12.2. O [INTEGRAL].objeto seraserviço

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

13.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1.

14.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,14.1.1.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos14.2.

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica |CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.6.1.
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declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iel.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâo:
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.3.3.

14.133/2021).Leida15,§63, n2

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

15.

15.1.

15.1.1.

Materiais a serem disponibilizados
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
substituição

15.2.

necessário.quandopromovendoestabelecidas. sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.p3stosbons.ma.gov.br
Página 5 de 9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5»

kT ■ PA5T05B0NS

«'t.wv;

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.7.1.

16.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei n2 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
16.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 6 de 9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

41^

PASTOS BONS

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das aiterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tai,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

do contrato.gestão termosnose

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO; 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução.

Juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.

19.1.

19.2.

0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

19.3.

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto a Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.

19.4.

19.5.
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

%
19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 10 de Janeiro de 2025

nU Ç::í)wo,
EA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n® 004/2025

O::
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TERMO DEAUTUAÇAO -1-ÍM

PROCESSO DE CONTRATAÇAO - INEXIGIBILIDADE

No uso de minhas atribuições, em 12 de Janeiro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Inexigibilidade, sob o número 001/2025, originário do Processo Administrativo n2 2025005/2025,

que tem por finalidade Contratação de empresa para o treinamento e formação em curso de Transporte Escolar

de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref: PAS5 ns 419062/2023., com

valor total estimado em R$ 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais), e para constar, lavro e

assino 0 presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025005/2025

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TREINAMENTO E FORMAÇÃO EM

CURSO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE MOTORISTAS EM ATENDIMENTO

AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC, REF: PASS Ne

419062/2023. _ _
VALOR ESTIMADO: RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - Inexigibilidade por inviabilidade de

competição

Pastos Bons - MA, 12 de Janeiro de 2025

‘--'vALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ne 004/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇAO DIRETA

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025005/2025

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2025

MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTiCIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TREINAMENTO Ê FORMAÇAO EM

CURSO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE MOTORISTAS EM ATENDIMENTO
i

AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC, REF: PASS N9

419062/2023.

VALOR ESTIMADO: RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - Inexigibilidade por inviabilidade de

competição;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os

preços de mercado;

CONSIDERANDO que 0 contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO 0 Termo de Referência, Minuta do Contrato, e Justificativa da Contratação, e;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE ns 001/2025 para Contratação de empresa para o treinamento e

formação em curso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta

- TAC, Ref: PASS n^ 419062/2023., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - Inexigibilidade por

inviabilidade de competição, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2025005/2025, cujo contratação deverá

ser celebrada com a empresa HPS DE ALMEIDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n2 35.247.839/0001-03 , com sede

na Rua Arão Ferreira Lima, n? 540, próximo a Praça, Bairro Catumbi, CEP: 65800-000, Balsas/MA, representada

por HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA, portador do CPF n2 785.609.423-00. A contratação terá seu valor global

no importe de RS RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais), em conformidade com a proposta

apresentada.
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Pastos Bons - MA, 15 de Janeiro de 2025.

VALBÉA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO DiRETA. INEXIGIBiUDADE

n2 001/2025 para Contratação de empresa para o treinamento

e formação em curso de Transporte Escolar de motoristas em

atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref:

PASS ne 419062/2023., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,

Inexigibilidade por inviabilidade de competição,

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2025005/2025, CuJO

contratação deverá ser celebrada com a empresa HPS DE

ALMEIDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n2 35.247.839/0001-03

, com sede na Rua Arão Ferreira Lima, n2 540, próximo à Praça,

Bairro Catumbi, CEP: 65800-000, Balsas/MA, representada por

HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA, portador do CPF ns

785.609,423-00. A contratação terá seu valor global no Importe

de R$ RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco

reais), em conformidade com a proposta apresentada. Pastos

Bons - MA, 15 de Janeiro de 2025. VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA Secretaria de Educação.
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r^EXTRATO DÊ TERMO ADITIVO DE PRAZO ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 274/2022 -CON

TRATANTE: MunldpiO aa Pastos Bons - MA - CONTRATADA: INSTITUTO DE DESEN

VOLVIMENTO E GESTÃO IDG, ínscfita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE: Contra

tação de emprêsa para prestação dos serviços de terceirização de tnào de obra. de inte-

resse\ORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIG18ILIDADE n» 001/2025 parlPV

datação de empresa para o Ireinamento e formação em curso de Transporte Escolar

J^otorislas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta-TAC. Ret: PASS n*

419062/2023.. nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, capul - Inezigibilidade por inviabili

dade de competição, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2025005/2025, cujo

contratação .deverá ser celebrada com a empresa HPS OE ALMEIDA & CIA LTDA , inscnta

no CNPJ n“'35.247.839,'0001-03 . com sede na Rua Arão Ferreira Lima, n“ 540, próximo à

Praça. Bairro Calumbi, CEP: 65800-000, Balsas/MA, representada por HYGSON PAIVA

SOUZA DE ALMEIDA, portador do CPF n” 785.609.423-00. A contratação terá seu valor

global no Importe de R$ R$ 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais), em

conformidade com a proposta apresentada. Pastos Bons - MA. 16 de Janeiro de 2025.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação.

r

da Secretaria Municipal do Administração, na forma abaixo, na forma abaixo, ADE

SÃO 015/2022 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta fica pror-

rogado, da 16 de janeiro de 2025 a 16 de junho de 2025. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi
cadas as demais cláusulas do Contraio de Prestação de Serviços da ADESÃO 015/2022 -
BASE LEGAL: Lei n“. 8.666/93 - SIGNATÃRIOS: José Burneth Pereira da Silva, portador

do CPF n° 293.780.443-87- Secretário Municipal Administração, pelo CONTRATANTE,

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, Solteiro, contador, portador do RG

n°977656985 SSP/MA e CPF n“ 966.937,203-82, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA,

16 de jdneiro de 2025.

r^ EXTRATO DE CONTRATO a
â

EXTRATO DE CONTFíATO N’018/2025. assmado em 15/01/2025. Objeto. Contratação de

empresa paia o treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de moloristas em

atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref: PASS n° 419062/2023..

Processo AdminisIralivo n“ 2025005/2025. Modalidade: Inexigibilidade n° 001/2025. CON
TRATANTE. Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n“ Q6.080.638/0001-66, CONTRA

TADO: H P S DE ALMEIDA LTDA, CNPJ n» 35.247.839/0001-03. Valor Global: RS 5.775,00

(cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais). Vigência Inicial: 15 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025 VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secreta

ria de Educação. Pastos Bons - MA, 15 de Janeiro de 2025.

r
^ ^ EXTRATO m TERMO ADmVO DE PRAZO ^

EXTRATO OO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 272/2022 - CON

TRATANTE. Município de Pastos Bons - MA • CONTRATADA: INSTITUTO DE DESEN

VOLVIMENTO E GESTÃO IDG. inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE: Contra

tação de empresa para preslaçào dos serviços de lercemzação de mão de obra, de inje-
resse

015/2022-VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado,

de 16 de janeiro de 2025 a16 de Junho de 2025. DA RATlFtCAÇAO: Ficam raliílcadas as

domais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO 015/2022 - BASE

LEGAL. Lei n‘. 8.666/93-SIGNATÃRIOS: Valbea Pereira da Silva Sousa, portador do CPF

n” 912.480.273-53- Secretária Municipal EDUCAÇÃO, pelo CONTRATANTE, PAULO

HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro, contador, portador do RG

55P/MA e CPF n» 966.937.203-82, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 16 de janeiro

de 2025.

da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, na forma abaixo, na forma abaixo, ADESAO

GABINETE DO PREFEITO

^ PORTARIA

PORTARIA N ° 61/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e dé ou

tras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ESTADO DO MA

RANHÃO. no USO de suas atribuições legais e de aoordo com o que confere a Lei Orgânica

Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 477/2023. que

, CERTIFICADO DIGITALMENTE WWW
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
«
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CONTRATO Ne 018/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Inexigibilidade N® 001/2025
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025005/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa para o treinamento e formação em curso de Transporte Escolar de motoristas em

atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref; PASS 419062/2023.

Rs

.0

$
VALOR CONTRATUAL

RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 15 de Janeiro de 2025

FINAL: 31 de Dezembro de 2025.©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001 -66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF nS 912.480.273 -53

LLU

DADOS DO CONTRATADO

H P S DE ALMEIDA LTDA, CNPJ nS 35,247.839/0001 -03

RUAARAO FERREIRA LIMA, 540, CATUMBI, Balsas, Maranhão

cenatransito@gmall.com, (98) 9181-3492,
HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA, CPF ns 785.609.423 -00

O

O. FISCAL DO CONTRATO

ANTÔNIA KATIA COELHO DE SOUSA PACHECO

PREÂMBULO

Aos 15 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ nS 06.080.638/0001 -66, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 19 de

abril de 2021 na presença de testemunhas ab aixo nomeadas acordam em assinar o presente

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

TERMO DE

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ViNCULAÇÃO (art. 92, I e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertio, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhio, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br
Página 1 de 10
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1.1-0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para o treinamento e formação em curso

de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref; PASS ns

419062/2023. de acordo com as especificações

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de RS R$ 5.775,00 ({cinco mi! e setecentos e setenta e cinco reais)), em

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade

e condições definidas no Termo de Referência e em

rS TotalRS Unii.Descrição

Treinamento e formação em curso de

Transporte Escolar de motoristas

Cursos de Direção Defensiva e Primeiros
Socorros - DDPS e Normas Gerais de

Circulação e Conduta • NGCC

Quant.item Marca

RS 400.00 RS 2.800,0071 serviços serviços

RS 425,00 RS 2.975,0072 serviçosserviços

RS 5.775,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraç Io, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estmativao,de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantiaavos efetvamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 15/01/2025 e encerramento em 31/12/2025, na

forma do artig 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos arti os 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automati amente prorrogado, independentemente de termo adit o,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motvadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetvo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditvo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado ti

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Valor Total

da necessidade, economicidade e

er sido penalizado nas sanções de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Contrato.

CLÁUSULA aUlNTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estmado constante do processo administrati o que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratado a importância calculada pela úitma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado[s) o(s) índice(s) definnivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) u tilado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definfiniti ).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exti to(s) ou de qualquerforma

não possa(m) mais ser utilzado(s), será(âo) adotado(s), em substitui âo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituo, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditvo.

CONTRATANTE pagará ao

6.8 - O reajuste será realizado por apostilame to.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administratvo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidossomente poderão ser utilados para as finalidades que justif

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o comparbhamento com terceiros dos dados oobti s fora das hipóteses permimitidam Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub -

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprim ento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir su observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 0

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justif adamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

aram seu acesso e de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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7,10 - Bancos de dados eventualmente formados a partirde deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidosem ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos re alizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertine tes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

a aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei8.2 - A dotação relati

Orçamentária respecti a e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Noti car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cienti car o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertine tes, meramente proteiatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admiti a a prorrogaçãog movada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notíf ar os emitentes das garanantíquanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ne 14.133, de 2021.

%

-financeiro feitos pelo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, p repostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti os 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emiti as pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo

pagamentos devidos ou da garantia, aso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletvo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e a s demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atvidade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtdas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantiaativode sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro posta não seja satsfatório para o atendimento do

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
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objeto da contrataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE,

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quanti ade, qualidade e tecnologia de verão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

te, cumprindo as10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertine

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executvos que fujam às especificações do memorial descriri o ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitira utlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinão contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipula 0 para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estip lado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

-lhe aplicáveis as respecti as sançõesa) ficará ele consttuído em mora, sendo
administra tvas;

b) poderá a Administração optar pela extin ão do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admiti as em lei para a coniti idade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínuaa eexti ão se dará quando vencido o prazo nele esepulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua contin idade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A exti ção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a noti cação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notif ação da não -contin idade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

CONTRATANTE,
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11.3 - O contrato pode ser extino antes de cumpridas as obrigações nele est uladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos movos previstos no araro 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arti os 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditi o para alteração subjetva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4-1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A exci ção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extino caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enntid e contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administratva, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem moti o jussti ado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) prati ar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) prati ar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratvas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justif ara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nS 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando prati adas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justifar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando prati adas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h’' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justif uem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:
ado sobre o valor da parcelai) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustif

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustif ado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta} dias autoriza a Administração a promover a exti

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas aiíneas "e” a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatvamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inti ação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia pestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8?, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratvamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

çao

competente.

12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratvo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administratvas na Lei n2 14.133, de 2021, ouemoutrasleisde licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam ti ificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,

apurados e julgados conj untamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadeserão

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilzada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da

sanção, informar e manter atualizados os dados relatvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

a dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

pessoa jurídica serão

, como CONTRATADO,
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituí os no âmbito do Poder Exdecuvo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 CONTRATANTE, resultantes de multa

a, poderão ser compensados, total ou

Os débitos do CONTRATADO para com a Administração

administratva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ati

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrados q ue o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

As regras acerca da prestação de garantiana presente contratação sao as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

13.1

% CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditvo, submeedo à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justif ada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila

dispensada a celebração de termo aditvo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidasna Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivosíít

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art.

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígos que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n®

14.133/21.

oficial na

82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

Pastos Bons - MA, 15 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS
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SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

aauíiría
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N’ 274/2022 -CON

TRATANTE: Munidoio 5e Paslos Bons - MA - CONTRATADA: INSTITUTO DE DESEN

VOLVIMENTO E GESTÃO IDG, inscrita noCNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE' Contra

tação de empresa para prestação dos serviços de terceirização da mão de obra, de inte-

forma abaixo, na (orma abaixo. ADE-

íA-CP!

resse da Secretaria Municipal de Admlnislroção. ra
SÃO 015/2022 - VIGÊNCIA; O prazo do vigência de que trata a Cláusula Quinla fica pror

rogado, de 16 de janeiro de 2025 a 16 de junbo de 2025. DA RATIFICAÇÃO. Ficam ratifi

cadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO 015/2022 -
BASE LEGAL; Lei n7 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: José Burnetn Pereira da Silva, portador

do CPF n° 293.780.443-87- Secretário Municipal Administração, pelo CONTRATANTE.

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro, contador, portador do RG

n«977656985 SSP/MA e CPF n“ 966,937.203-82, pela CONTRATADA. Paslos Bons - MA.

^SaçAO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDAOE n» 001/2025 para

ContS^o do empresa para o treinamento e formação om curso de Transporte Escolar

de motonstós em aleridimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Rel: PASS n'

419062/2023 nos termos do Lei 14,133/2021. Art. 74, caput • Inexigibilidade por inviabili

dade de competição, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025003/2025. cujo

conlrataçáo deverá ser celebrada com a empresa HPS DE ALMEIDA & CIA LTDA , inscnla

CNPJ n'’'35.247.e39/0001-03 , com sede na Rua Arão Ferreira üma, n“ 540, próximo à

Praça, Bairro Catumbi, CEP: 65800-000, Balsas/MA, representada por HYGSON PAIVA

SOUZA DE ALMEIDA, portador do CPF 785,609.423-00. A contratação teré seu valor

global no Importe de R$ R$ 5.775,00 (cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais), om

conformidade com a proposla apresentada. Pastos Bons - MA, 15 de Janeiro de 2025.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação.

AU

no

16 de jôneiro de 2025,

•L

,,-extraTO DE CONTRATO N'018/2025, assmadoem 15/01/2025. Objeto: Contratação do

Iroinamento e for.mação em curso de Transporte Escolar de moloristas em
empresa para o

atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, Rel; PASS n' 419062/2023..

Processo Adminislralivo n° 2025005/2025. Modalidade: Inexigibilidade n” 001/2025. CON

TRATANTE Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n" 06.080.638/0001 -68, CONTRA.

TADO; H P S DE ALMEIDA LTDA, CNPJ n" 35.247.839/0001-03. Valor Global; RS 5.775,00

(cinco mil e setecentos e setenta e cinco reais). Vigência Inicial. 15 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 31 de Dezembro Ce 2025. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secreta

ria de Educação. Paslos Bons - MA, 15 de Jaroiro de 2025.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N“ 272/2022 -CON

TRATANTE: Município de Paslos Bons - MA - CONTRATADA: INSTITUTO DE DESEN

VOLVIMENTO E GESTÃO IDG. inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE. Contra

tação de empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra, de inle-

da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, na forma abaixo, na forma abaixo, ADESÃO

015/2022-VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinla fica prorrogado,

Oe 16 de Janeiro de 2025 al6de|unhode 2025. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas

demais clausulas do Contrato de Preslaçâo de Serviços da ADESÃO 015/2022 - BASE

LEGAL. Lei n«. 8.666/93 -SIGNATÁRIOS. Valbea Pereira da Silva Sousa, portador do CPF

" 912.480.273-53- Secretaria Municipal EDUCAÇÃO, pelo CONTRATANTE, PAULO

HERBERTH NEVES CABRAL. Brasileiro, solteiro, contador, portador do RG n°9776569B5

SSP/MA o CPF n° 966.937.203-82. pela CONTRATADA. Pastos Bons • MA, 16 de janeiro

no 2025.

resse

GABINETE DO PREFEITCas

n

PORTARIA N “ 61/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comisSiOnado e dá ou

tras providências," O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS SONS, ESTADO DO MA

RANHÃO no uso do suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica

Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 477/2023, que

CERTIFICADO DIGITALMENTE
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Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP; 65.870-000
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n".lardato 2025/2028

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificado.r McJ«iJ20£i2a261C303/282J3(ífee525c

é: \ VALOEJANE PERES COELHO, Brasileiro, empresário, portador do CPF n»

300.817.773-53, pela CONTRATADA. Pastos Bons , 15 de janeiro de
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

2025t;.
AUTORIZAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA. tNEXIGIBlLIDADE N»

001/202S • PASS N9 419062/2023 ■ PROC AOM N2 202500S/2025

Publicado po.r fRANOSCO NUNES DA SILVA NETO

Codigo identificador: c3b0bf358fcd6bb22297378dc82ee5ectUTORlZACAO PARA CONTRATAÇAO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n»

101/2025 para Contratação de empresa para o treinamento e formação

>m corso de Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao

'ermo de Ajustamento de Conduta - TAC, Ref; PASS n» 419062/2023.,

los termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - Inexiçihilidade por

nviabilidade de competição, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

!02S005/2025. cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa

4PS DE ALMEIDA & CIA LTOA , inscrita no CNP) n» 35.247.839/0001-03 ,

;om sede na Rua Arão Ferreira Lima, n® 540. próximo á Praça, Bairro

;atumbi, CEP; 65800-000, Balsas/MA, representada por HYG50N PAIVA

30UZA DE ALMEIDA, portador do CPF n® 785.609.423-00. A contratação

.erá^u valor global no importe de RS RS 5.775,00 (cinco mil e

^^os e setenta e cmco reais), em conformidade com a proposta

jpr^Ktada. Pastos Bons - MA, 15 de Janeiro de 2025, VALBEA

^EREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

N9 272,'2022 • ADE5AO 015,'2022

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

272/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons • MA -

CONTRATADA. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG.

inscrita no CNPj: 03.667.603/0001-23. ESPECIE; Contratação de

empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra,

de interesse da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, na forma abaixo,

na forma abaixo. ADESÃO 015/2022 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de

que trata a Cláusula Quinta Oca prorrogado, de 16 de janeiro de 2025 a

16 de junho de 2025. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO 015/2022 -

DA5E LEGAL; Lei n®. 8,666/93 - SIGNATÁRIOS; Valbea Pereira da Silva

y Sousa, portador do CPF n* 912.480.273-53- Secretária Municipal

ÉDUCACÁO, pelo CONTRATANTE, PAULO HERBERTH NEVES CABRAL,
Brasileiro, solteiro, contador, portador do RG n«977656985 SSP/MA e

CPF n» 966.937.203-82, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 16 de

janeiro de 2025.

iet

Publicado por' FRANCISCO NUNES OA SILVA NfTTO

Codigo identificador: 2el2cd867319b7e73bc8c2a40718732^

EXTRATO DE CONTRATO N® 018/2025 • PASS N9 419062/2023,.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2025005/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 018/2025, assinado em 15/01/2025. Objeto:

Contratação de empresa para o treinamento e formação em curso de

Transporte Escolar de motoristas em atendimento ao Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC, Ref; PASS n® 419062/2023.. Processo

Administrativo n® 2025005/2025. Modalidade: Inexigibiiidade n®

301/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®
06.080.638/0001-66, CONTRATADO; H P 5 DE ALMEIDA LTDA, CNPJ n®

35.247.839/0001-03. Valor Global; RS 5.775,00 (cinco mil e setecentos

e setenta e cinco reais). Vigência Inicial: 15 de janeiro de 2025.

VigêMia Final: 31 de Dezembro de 2025. VALBEA PEREIRA DA SILVA

Secretaria de Educação. Pastos Bons ■ MA. 15 de Janeiro de

2^

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: f2Saa5c8c8f674939a62f373Sd4bfef

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

N9 274/2022 - ADESÃO 015'2022

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO OE PRAZO AO CONTRATO N®

274/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons • MA -

CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG,

inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPECIE: Contratação de

empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra.

de interesse da Secretaria Municipal de Administração, na forma

abaixo, na forma abaixo, ADESÃO 015/2022 - VIGéNÜA: O prazo de

vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 16 de

janeiro de 2025 a 16 de junho de 2025. DA RATIFICAÇÃO; Ficam

ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da
ADESÃO 015/2022 - BASE LEGAL' Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS; José

Burneth Pereira da Silva, portador do CPF n* 293.780.443-87-

Secretario Mumcipal Administração, pelo CONTRATANTE, PAULO

HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro, contador, portador do
RG 09977656985 SSP/MA e CPF n® 966.937,203-82. pela CONTRATADA,

Pastos Bons - MA, 16 de janeiro de 2025.

SO

202

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 90302779e3ef215ef9ddl0b4ff0e4ab6

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO OE PRAZO AO

CONTRATO N2 90/2023 - DISPENSA DE LICITAÇAO N2 20/2023

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

90/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - CONTRATADA;

VALDEJANE PERES COELHO, inscrita no CNPj; 35.183.961/0001-63.
ESPÉCIÊ: prestação de serviços em Manutenção Preventiva e Corretiva

de Gabinetes Odontológicos das U8S, para suprir as necessidades

administrativas do município de Pastos Bons - Ma, na forma abaixo, na

forma abaixo. DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 20/2023 - VIGÊNCIA: O prazo

de vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 16 de

janeiro de 2025 a 16 de janeiro de 2026. OA RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da

DISPENSA DE UCrTAÇÃO N® 20/2023 - BASE LEGAL: Lei n». 8.666/93 -

SIGNATÁRIOS: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. portador do CPF

n®322.335.403-44- Secretário Municipal Saúde, pelo CONTRATANTE,

Publicado par: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: a24562cr2945b8832f84lBf410839875

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

ERRATA N- 01 EDITAL SEMED N.2 001/2025 • PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO

ERRATA N°01

.brwww.famem.oiCLÍ/T.. xAU>;UI(.ll- •ffclvs:


